
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº 51, DE 06 DE JUNHO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em 

conformidade com o Artigo 18, inciso 1, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Exonerar a pedido, o servidor NALEU CAV ALCANTE, do quadro de Servidores/as 
Comissionados/as da Câmara Municipal de Nova Andradina - cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE INSTITUCIONAL - DAS - 8, previsto na Lei Complementar 135, de 04 de 
janeiro de 2012. 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração do servidor 

constante desta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 06 de Junho de 2024. 

LEANDRO FERREIRA 
LUIZ 

Assinado de forma digital por LEANDRO FERREIRA 
LUIZ FEDOSSl:7520921 7949 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=341895470001 07, 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e--CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=presencial, 

FEDO$$ 1: 7 5 209 21 7949 ~:~~~~~~~-~~R1E~:;~1~~;ss1:1s209211949 

, LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
CAMAR.A MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA "Dr. Leandro" ;;,!-{;~'·" · ··· 

uAntônio Francisco Ortega Batel" Presidente da Câmara Municipal ...... P_U_B_L_I C- A-0- 0.....--i 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Afixado no Mural, conforme Art. 103 da LOM. N~i 3 ~ c.}:_-r0- "S ~ 

~~:~. : ... p ,V li< 1 O~toç; 1~ à º~ /9 ~&?4 
- C..ó.~ Data:O.t/of/c:l:Q.4 

- -· - ............ 

n •• .- r::.-. ,_ ,,. ,1. -a 1:1:.11 t: ......... 11:?1 ~AA'f n7nn r:,,..,, /i:.71 2AAfJ'l7Jf, rii;o. 7Q71;f\..l\M _ Nnu!ri .dnrlr:attin:a - MÇ, 



Ano; IX - Nºl836 06 de Junho 2024, Quinta-Feira 

, 
DIARIO OFICIAL 

NOVAANDRADINA-MS 
Criado pela Lei N° l.336 de 09 de setembro de 2016 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº Sl, DE 06 DE JUNHO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em 

conformidade com o Artigo 18, inciso 1, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de NovaAndradina-MS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a pedido, o servidor NALEU CAVALCANTE, do quadro de Servidores/as 
Comissionados/as da Câmara Municipal de Nova Andradina - cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE INSTITUCIONAL - DAS - 8, previsto na Lei Complementar 135, de 04 de 
janeiro de 2012. 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração do servidor 

constante desta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 06 de Junho de 2024. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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FUNDAÇAO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA -
FUNSAU-NA 

CREDENCIAMENTO 005/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 19212020 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 
Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

TERMO DE HOMOLOGACÃO 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúde de Nova Andradina, Sr. MARCIO LUIZ SORES, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos principies ordenados através da Lei nº 
8.666193 e allerações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento nº 005/2020, Processo AdminiStraUvo nº 
192/2020, aberto em 30 de julho de 2020, C1Jjo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa fisica elou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços médicos na área de atendimento em pronto socorro. O contrato de 
credenciamento terã vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos periodos, havendo interesse por parte da Administração. 

EMPRESAS ITEM VALOR DO 
PLANTÃO 

KBS SERVIÇOS MEDICOS L TDA Serviço de atendimento Pronto R$1.320,00 
Profissional: Karyna Belizário dos Santos Socorro: 

- olantão oresencial 112 horas\. 
LAURA F MENDOZA VADORA SERVIÇOS MEOICOS LTDA Serviço de atendimento Pronto R$1.320,00 

Profissional: Laura Fabiola Mendoza Vadora Socorro: 
- olantão oresencial 112 horas\. 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto de Credenciamento para que produza os 
seus legais efeitos. 

Nova Andradina - MS, 03 de junho de 2024 

MÁRCIO LUIZ SOARES 
Diretor Geral da FUNSAU-NA 

Av. Eulenirdc Oliveira lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho 
Nova Andradina/MS - Fone: (67) 3441-5050 1 www.funsau-na.ms.gov.br + s-.na 
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